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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2016 
- FOLHA DE APRESENTAÇÃO - 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE, doravante denominada 
CMBH, inscrita no CNPJ sob o nº 17.316.563/0001-96, com sede na Avenida 
dos Andradas, nº 3.100, Bairro Santa Efigênia, nesta Capital, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que realiza a presente licitação visando a 
contratação do objeto abaixo indicado. 
 
ESPECIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO: modalidade PREGÃO, na sua forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO. 
 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 
8.666/1993, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e Portaria nº 15.477/2014. 
 
OBJETO: Aquisição de material de manutenção predial e elétrico em geral. 
 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME OU EPP: Para todos os itens, nos 
termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 
 
ADJUDICAÇÃO: Por item.  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
01.01.01.031.001.2001.339030-14 (Material de consumo – material elétrico 
e eletrônico) 
 
CALENDÁRIO PARA A SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA: 
■ Data: 28/12/2016 (vinte e oito de dezembro de dois mil e dezesseis). 
■ Horário: A partir das 13:30 h (Treze horas e trinta minutos). 
■ Endereço: www.comprasnet.gov.br 
 
AGENTE EXECUTOR DA LICITAÇÃO: PREGOEIRA e equipe de apoio 
designados pelas Portarias nºs 16.280 e 16.433, publicadas no DOM/BH do dia 
29/12/2015 e do dia 17/3/2016, respectivamente. 
 
O edital do certame epigrafado é composto por esta folha de apresentação, 
pelo corpo do edital e pelos seguintes anexos, todos constituindo um só e 
indivisível documento: 

a) Anexo Termo de Referência; 
b) Anexo Modelo para Apresentação da Proposta Comercial; 
c)  Anexo Critério de Julgamento da Proposta Comercial; 
d) Anexo Contratação por Nota de Empenho. 

 
 
Belo Horizonte, 07 de dezembro de 2016. 

 
 

Elenice Maria Pereira – Pregoeira 



































 

 

 CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 
 

 

 

 

  

 

ANEXO  
- TERMO DE REFERÊNCIA - 

 
 
 
Pregão Eletrônico nº 53/2016 
 
 
 

Advertências Preliminares 
 

 
Este anexo define, minuciosamente, o objeto do certame epigrafado, detalha o 
bem ou serviço a ser fornecido-prestado e as condições específicas que a(s) 
vencedora(as) deverá(ão) observar na execução contratual. 
 
Faz parte integrante deste anexo e dele é indissociável a cópia integral do 
pedido e do termo de referência que ensejou a presente licitação, cujo original 
compõe o processo respectivo. 



TERMO DE REFERÊNCIA

(

N9 TR ÍDeveró serpreenchfdo nos casos em que o setor contra/a a
)redução de TRs e/ou quando o setorDzer a cotação de preços)

NQ Protocolo Geral da Solicitação Administrativa
IPreenchimento pela SECCOM}

   
l . .k TIPO OÉ CONTRATAÇÃO ;

P Contratação tradicional r Registro de Preços

2.*: QUANTITATIVO DE ITENS

LOTE
N'

ITEM
N' BEM/SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE

01 01 Abraçadeira galvanizada tipo cunha para
eletroduto de l " UNID50

02 02

Cabo elétrico de cobre flexível, 2,5mm2
isolamento composto por termoplástico não
halogenado, na cor azul, propriedade de
baixa emissão de fumaça e gases tóxicos
corrosivos e não propagação e auto
extinção de chamas, para tensão de 750v,
70'C de acordo com a ABNT 5410
atualizada ref: (5.2.2.2.3 - a e b), NBR
13248 e NBR 13570 Ref: Prysmian afumex
reen, Sil Atox, Induscabos Atox flex.

METRO 300

03 03

Cabo elétrico de cobre flexível, 2,5mm2,
isolamento composto por termoplástico não
halogenado, na cor branca, propriedade de
baixa emissão de fumaça e gases tóxicos
corrosivos e nao propagação e auto
extinção de chamas, para tensão de 750v,
70'C de acordo com a ABNT 5410
atualizada ref: (5.2.2.2.3 - a e b), NBR
13248 e NBR 13570 Ref: Prysmian afumex
reen, Sil Atox. Induscabos Atox flex.

METRO 400

04 04

Cabo elétrico de cobre flexível, 2,5mm2,
Isolamento composto por termoplástico não
halogenado, na cor vermelha, propriedade
de baixa emissão de fumaça e gases
tóxicos corrosivos e não propagação e auto
extinção de chamas, para tensão de 750v,
70'C de acordo com a ABNT 5410
atualizada ref: (5.2.2.2.3 - a e b), NBR
13248 e NBR 13570 Ref: Prysmian afumex
reen, Sil Atox, Induscabos Atox flex.

METRO

 
05 05

Condulete "tipo X", fabricado em alumínio,
sem rosca, bitola 1", incluindo tampa cega,
Ref: Tramontina. Daisa.

UNID 42  
06 06 Conjunto .de l interruptor bipolar simples

mais uma tomada 2P+T padrão Brasileiro UNID 20 \



(

2

     IOA, 250V, linha modular, induindo suporte-vn, ':-v", ------a llluuulãll, lrlclulnao suporte
2x4 e placa com acabamento branco
brilhante e sem parafusos aparentes. Refs:
Schneider Míluz ou Pial Znffia    

  07 07

Conjunto de 02 interruptores paralelo IOA
250v, linha modular, incluindo suporte 2x4"
e placa com acabamento branco brilhante e
sem parafusos aparentes, Ref: Schneider
Miluz ou Pial Zeffia

UNID 10

08 08

Conjunto de l tomada 2P+T padrão
brasileiro 10A, 250V, linha modular.
incluindo suporte 2x4 e placa com
acabamento branco brilhante e sem
parafusos aparentes. Refs: Schneider Miluz
ou Piam Zeffia

UNID

 09 09

Conjunto de 2 tomadas 2P-t-T padrão
brasileiro IOA, 250V, linha modular,
incluindo suporte 2x4 e placa com
acabamento branco brilhante e sem
parafusos aparentes. Refs: Schneider Miluz
ou Piam Zeffia

UNID 20

10 10

Conjunto de l tomada 2P+T padrão
brasileiro 20A, 250V, linha modular,
incluindo suporte 2x4 e placa com
acabamento branco brilhante e sem
parafusos aparentes. Refs: Schneider Miluz
ou Piam Zeffia

UNID 20

11 11

Conjunto de l tomada tipo RJ ll para
telefone linha modular incluindo suporte 2x4
e placa com acabamento branco brilhante. e
sem parafusos aparentes Refs: Schneider
Miluz ou Pial Zeffia

UNID 20

12 12
Eletroduto PVC rígido, roscável
antichamas, diâmetro de 1" e comprimento
de 3 metros, na cor preta Ref: Tigre,
Amanco

UNID 50

13 13

Fita dupla face, de adesivo acrílico.
medindo 20 metros cada rolo. de
comprimento, 19 mm de espessura, adesivo
transparente tração de cerca de 7 kg/m2
Referência: 3M. Cremer ou Norton

UNID 25

14 14

Lâmpada fluorescente tubular 14 W. com
fluxo luminoso nominal de 1200 lumens.
diâmetro de aproximadamente 16 mm.
temperatura de cor igual a 4000K para base
tiDO G5. Ref:Osram SL14w/840 nii Similar

UNID :
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18 18

Luminária de embutir, dimensões
aproximadas de 307mm de largura, 82mm
de altura e 617mm de comprimento. Corpo
em chapa de aço fosfatizado e pintado
eletrostaticamente, refletor e aletas
parabólicas em alumínio anodizado de alta
pureza e refletância, incluído soquetes para
lâmpadas tubulares T8. Ref: Lumicenter.
ltaim, Carolino

UNID 33

19 19

Plug padrão brasileiro 2P+T, 10 A, saída
lateral, com prensa-cabo ajustável por
parafuso, para cabo de diâmetro de até 13
mm, em termoplástico cinza, referência Pial
615872

UNID 20

20 20

Plug padrão brasileiro 2P+T, 10 A, saída
axial, com prensa-cabo para cabos de
diâmetro externo de até 8 mm. referência
Piam 6851 21 .

UNID 20

21 21

Reator eletrõnico alto fator de potência,
partida rápida, 2x14w, multitensão 100-
240V, 60Hz. Ref: TRANCIL RET 2x14 Hl-
TECHI Margírius MG2XI 4-autovoltl

UNID ".



TERMO DE REFERÊNCIA

(

4 LOCAL E HORÁRIO PARA ENTREGA DO BEM OU DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

O material deverá ser entregue na Seção de Almoxarifado e Património da CMBH,(sem ânus para esta),
situada na Avenida dos Andradas, ng 3.100, Bairro Santa Efigênía, BH - MG, sala C-lll, mediante prévio
agendamento pelo telefone (31) 3555-1127.

5. FORMA DE ENTREGA DO BEM OU DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

P' Unica
Para os itens: Todos

r' Parcelada:
Para os itens:

Definir forma de parcelamento:

6. PRAZO PARA A PRIMEIRA ENTREGA DO BEM OU iNiCIO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

P" Até 15 dias a partir da emissão da Ordem de Compra.

7.. PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA PARA O BEM OU SERVIÇO

7.1 Será rejeitado pela CMBH o material entregue que não corresponder às especificações exigidas nes\!e<ql
Termo, cabendo à CONTRATADA promover a sua substituição no prazo máximo de 5(cinco) dias úteis, sem/l
Dreíuízo da aolicacão das penalidades legais cabíveis. ll
Termo, cabendo à CONTRATADA promover a sua substituição no prazo máximo de 5(cinco) dias úteis, sem/l
prejuízo da aplicação das penalidades legais cabíveis. ll

7.2 As despesas decorrentes da retirada na CMBH do material por ela rejeitado e da entrega do material
substituto na Seção de Almoxarifado e Património da CMBH também correrão por conta da CONTRATADA.

7.3 0 material entregue deverá ter garantia de, no mínimo doze meses consecutivos, a contar da data de seu
recebimento definitivo pela CMBH, contra defeitos ou interrupção de seu funcionamento; período no qual a
contratada deverá responsabilizar-se pela substituição do material, e arcar com todos os custos decorrentes
desta substituição.



P Durante o Exercbio (Ano):
2016

I' N' de meses

r Até o dia

r Até o término da garantia

Poderá ser prorrogado nos termos e limites legais'2
r' SIM m' NÃO

Em caso de serviço continuado e vigência superior a 12 meses, justificar a vantajosidade da
contratação pelo período solicitado:('

!1:99y91Ç9ÇIÇ ?n.i2Õibi'ÉiêiÜÊÜiÕ

O faturamento será realizado

r Ao final da execução
P Por evento

r' Mensalmente

O pagamento será efetuado conforme periodicidade definida acima, por cobrança bancária
em carteira sem vencimento, por depósito bancário ou por outro meio que vier a ser definido
pela CMBH, de ofício ou a pedido formal e justificado da CONTRATADA, após a execução
do objeto e a sua aceitação definitiva pela CMBH, no prazo máximo de IO (dez) dias úteis a
contar, ainda, da entrega da correspondente nota fiscal (corretamente preenchida e
liquidada) à Divisão de Gestão Financeira da CMBH, observadas as demais disposições
deste te rmo.

(

A CMBH não efetuará pagamento por meio de documentos com data de vencimento pré
estabelecida.

Adaptações a serem consideradas nas condições e prazos de pagamento acima descritos
para atendimento ao objeto especificado:

P Sem alterações

r Considerar as seguintes alterações

Justificativa da alteração

5



11. PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial da contratação poderá a CMBH aplicar à CONTRATADA. além

das demais5com naçoe de 201 6:pertinentes, as seguintes sanções previstas na Portaria n'

e

e

e

e

advertência;

multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto ou
por dia de atraso no cumprimento contratual ou legal, até 0 30' (trigésimo) dia, calculada
sobre o preço total do contrato, por ocorrência;
multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o preço total do contrato, no caso de
atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação
contratual ou legal, ' '

multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o preço total do contrato, na hipótese de o
fornecedor, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão. bem
como nos demais casos de descumprimento contratual, quando a Câmara Municipal, em
face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá
reduzir o percentual da multa a ser aplicada.
a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, prevista no inciso 111 do art. 15 desta Portaria:

a solicitação, ao Secretário Municipal competente, de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar com a Administração, prevista no inciso IV, do art. 87. da Lei Federal
n' 8.666/19931
a rescisão contratual, nos termos do art. 77 da Lei Federal n' 8.666/1 993.

(

e

e

e

Adaptações a serem consideradas
atendimento ao objeto especificado:

nos termos das penalidades acima descritas para

P' Sem alterações
(

r Considerar as seguintes alterações

Justificativa da alteração

]
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) A CONTRATADA assumirá perante a CMBH a responsabilidade civil relativamente a
qualquer dano que a execução do objeto por ela efetivada venha a causar ao
património público, ao pessoal da CMBH ou a terceiros.

b) A CONTRATADA será responsável por todos os encargos devidos para a execução
da contratação, devendo remeter à CMBH os respectivos comprovantes, sempre que
exigidos.

c) Em caso de a CMBH ser judicialmente condenada ao pagamento de quaisquer ónus
referidos no subitem b, a CONTRATADA deverá ressarci-la dos va:lores

% (vinte por cento) a título de honorários. .v
\R

©
6



(

. Os campos a seguir são de uso interno da CMBH

q

7

d) A CONTRATADA não poder

e) A CONTRATADA será obrigada a manter, durante a vigência da contratação, as
condições de habilitação exigidas no processo licitatório ou de contratação, sendc
obrigada a encaminhar à CMBH cópia da documentação respectiva sempre que
solicitado por esta última.

13 0BniGAçOES DA CMBH

a) Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa executar o objeto.
b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA.
c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto.
d) Notificar a CONTRATADA acerca da ocorrência de eventuais imperfeições na

execução do objeto.

e) Efetuar à CONTRATADA o pagamento resultante da execução do objeto.

14. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

 



TERMO DE REFERÊNCIA

PARA USO INTERNO NA CMBH

(

(

B

15. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Esta aquisição se destinará à formação de estoque de itens capazes de suprir os gabinetes de vereadores,
desta Casa, posteriormente ao término da garantia dos materiais adquiridos por obra realizada naqueles
setores. Outrossim, irá prover atendimento à demandas do Programa Sustentabilidade, registradas no ofício -
documento que prevê ajustes na iluminação do terceiro pavimento do prédio sede anexo à solicitação de
contratação.

16: AGRUPAMENTO DE ITENS

A contratação será por:
P Item [ Lote

Justificativa no caso de aquisição por lote:

17. INDICAÇÃO DE MARCA

Foi necessário indicar marca de produto na especificação, que não seja apenas de
referência?
r Sim P Não
Em caso positivo, justificar nos termos específicos da lei:

18. DOCUMENTOS ADICIONAIS DE HABILITAÇÃO

P Nenhum

r Atestado de Capacidade Técnica

r Declaração de Disponibilidade de Pessoal

r Declaração de Disponibilidade de Equipamentos

r Registros de profissional/empresa

r Certidão de falência/recuperação judicial

r Análise de índices financeiros

r' Outro:

Justificativa(s) e condições para o(s) documento(s) exigido(s): /'

19. NECESSIDADE DE AMOSTRA    
r SiM P' NÃO U

Justificativa:
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Critérios objetivos para análise da amostra

20. TERMO DÉ CONTRATO

E necessária emissão de termo de contrato para auxiliar na gestão/fiscalização do contrato?

r Sim p Não

Justificativa em caso positivo:

Obs: Nos casos dispensados por lei, a celebração do termo de contrato ficará sujeita à análise
PROLEG.

21. SERVIDOR nESPONsÁÜÉÍÉiãiÊêÕiAnEciwENTos

NOME: Carlos Rodrigo M. Oliveira

SETOR: SECMAN

Nome do profissional gestor da contratação: Kézia Patrocínio

Setor: SECMAN

Será designado fiscal para esta contratação?

P Sim í'' Não

RAMAL: 1382

r

Nome do profissional fiscal da contratação: Carlos Rodrigo M. Oliveira

24. RESPONSÁVEL PELA ELABORACÃo.pÊ

Nome: Kézia Patrocínio

Cargo: Chefe da Seção de Manutenção

Assinatura:

25= APROVAÇÃO PELO DIRETOR DJ

Nome: Guilherme Nunes de Avelar Neto

Cargo: Diretor de Administração e Finanças

/

trio -.b ::.,:l.ão
.0@ÉOUIVALENTE

9
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Após preenchido pela.área demandante, o arquivo eletrõnico deste documento deve ser
encaminhado para o e-mail .

Í

d
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ANEXO  
MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2016 

 
DENOMINAÇÃO SOCIAL DA LICITANTE:  
 

 
CNPJ: _________________________________________________________________ 
 
A empresa acima especificada apresenta, por intermédio de seu representante legal, 
proposta comercial para o certame epigrafado, conforme o seguinte: 
 

ITEM OBJETO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

01 
Abraçadeira galvanizada tipo 
cunha para eletroduto de 1” 

UNID 50   

02 

Cabo elétrico de cobre flexível, 
2,5mm², isolamento composto 

por termoplástico não 
halogenado, na cor azul, 

propriedade de baixa emissão 
de fumaça e gases tóxicos 

corrosivos e não propagação e 
auto extinção de chamas, para 

tensão de 750v, 70ºC de acordo 
com a ABNT 5410 atualizada 
ref: (5.2.2.2.3 – a e b), NBR 
13248 e NBR 13570 Ref: 

Prysmian afumex green, Sil 
Atox, Induscabos Atox flex. 

METRO 300   

03 

Cabo elétrico de cobre flexível, 
2,5mm², isolamento composto 

por termoplástico não 
halogenado, na cor branca, 

propriedade de baixa emissão 
de fumaça e gases tóxicos 

corrosivos e não propagação e 
auto extinção de chamas, para 

tensão de 750v, 70ºC de acordo 
com a ABNT 5410 atualizada 
ref: (5.2.2.2.3 – a e b), NBR 
13248 e NBR 13570 Ref: 

Prysmian afumex green, Sil 
Atox, Induscabos Atox flex. 

METRO 400   

04 

Cabo elétrico de cobre flexível, 
2,5mm², isolamento composto 

por termoplástico não 
halogenado, na cor vermelha, 
propriedade de baixa emissão 

de fumaça e gases tóxicos 

METRO 300   
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ITEM OBJETO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

corrosivos e não propagação e 
auto extinção de chamas, para 

tensão de 750v, 70ºC de acordo 
com a ABNT 5410 atualizada 
ref: (5.2.2.2.3 – a e b), NBR 
13248 e NBR 13570 Ref: 

Prysmian afumex green, Sil 
Atox, Induscabos Atox flex. 

05 

Condulete “tipo X”, fabricado em 
alumínio, sem rosca, bitola 1”, 

incluindo tampa cega, Ref: 
Tramontina, Daisa. 

UNIDADE 42   

06 

Conjunto de 1 interruptor bipolar 
simples mais uma tomada 2P+T 

padrão Brasileiro 10A, 250V, 
linha modular, incluindo suporte 
2x4 e placa com acabamento  

branco brilhante e sem 
parafusos aparentes. Refs: 

Schneider Miluz ou Pial Zeffia 

UNIDADE 
20 
 

  

07 

Conjunto de 02 interruptores 
paralelo 10A, 250v, linha 

modular, incluindo suporte 2x4” 
e placa com acabamento 
branco brilhante e sem 

parafusos aparentes, Ref: 
Schneider Miluz ou Pial Zeffia 

UNIDADE 10   

08 

Conjunto de 1 tomada 2P+T 
padrão brasileiro 10A, 250V, 

linha modular, incluindo suporte 
2x4 e placa com acabamento  

branco brilhante e sem 
parafusos aparentes. Refs: 

Schneider Miluz ou Pial Zeffia 

UNIDADE 20   

09 

Conjunto de 2 tomadas 2P+T 
padrão brasileiro 10A, 250V, 

linha modular, incluindo suporte 
2x4 e placa com acabamento  

branco brilhante e sem 
parafusos aparentes. Refs: 

Schneider Miluz ou Pial Zeffia 

UNIDADE 20   

10 

Conjunto de 1 tomada 2P+T 
padrão brasileiro 20A, 250V, 

linha modular, incluindo suporte 
2x4 e placa com acabamento  

branco brilhante e sem 
parafusos aparentes. Refs: 

Schneider Miluz ou Pial Zeffia 

UNIDADE 20   

11 
Conjunto de 1 tomada tipo RJ 
11 para telefone linha modular 
incluindo suporte 2x4 e placa 

UNIDADE 20   



 

 

 CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 
 

 

 

 

  

ITEM OBJETO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

com acabamento branco 
brilhante, e sem parafusos 

aparentes Refs: Schneider Miluz 
ou Pial Zeffia 

12 

Eletroduto PVC rígido, roscável, 
antichamas, diâmetro de 1” e 
comprimento de 3 metros, na 
cor preta Ref: Tigre, Amanco 

UNIDADE 50   

13 

Fita dupla face, de adesivo 
acrílico, medindo 20 metros 

cada rolo, de comprimento, 19 
mm de espessura, adesivo 

transparente tração de cerca de 
7 kg/m2. Referência: 3M, 

Cremer ou Norton 

UNIDADE 25   

14 

Lâmpada fluorescente tubular 
14 W, com fluxo luminoso 
nominal de 1200 lumens, 

diâmetro de aproximadamente 
16 mm, temperatura de cor igual 

a 4000K para base tipo G5. 
Ref:Osram SL14w/840 ou 

Similar 

UNIDADE 50   

15 

Lâmpada tubular de led, T8 
leitosa. Diâmetro de 26mm, 9W, 

Tensão 127/220 (bivolt) fluxo 
luminoso mínimo de 800 lumens 
e temperatura de cor mínima de 

4000K. Ref: Phillips, Osram, 
Stellatech, Goldem 

UNIDADE 100   

16 

Lâmpada tubular de led, T8 
leitosa. Diâmetro de 26mm, 

18W, Tensão 127/220 (bivolt) 
fluxo luminoso mínimo de 1600 
lumens e temperatura de cor 

mínima de 4000K. Ref: Phillips, 
Osram, Stellatech, Goldem 

UNIDADE 50   

17 

Luminária de sobrepor, 
dimensões aproximadas de 

307mm de largura, 75mm de 
altura e 708mm de 

comprimento. Corpo em chapa 
de aço fosfatizado e pintado 
eletrostaticamente, refletor e 

aletas parabólicas em alumínio 
anodizado de alta pureza e 

refletância, incluído soquetes 
para lâmpadas tubulares T8. 

Ref: Lumicenter, Itaim, Carolino 

UNIDADE 09   

18 
Luminária de embutir, 

dimensões aproximadas de 
UNIDADE 33   
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ITEM OBJETO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

307mm de largura, 82mm de 
altura e 617mm de 

comprimento. Corpo em chapa 
de aço fosfatizado e pintado 
eletrostaticamente, refletor e 

aletas parabólicas em alumínio 
anodizado de alta pureza e 

refletância, incluído soquetes 
para lâmpadas tubulares T8. 

Ref: Lumicenter, Itaim, Carolino 

19 

Plug padrão brasileiro 2P+T, 10 
A, saída lateral, com prensa-
cabo ajustável por parafuso, 

para cabo de diâmetro de até 13 
mm, em termoplástico cinza, 

referência Pial 615872 

UNIDADE 20   

20 

Plug padrão brasileiro 2P+T, 10 
A, saída axial, com prensa-cabo 
para cabos de diâmetro externo 

de até 8 mm, referência Pial 
685121. 

UNIDADE 20   

21 

Reator eletrônico alto fator de 
potência, partida rápida, 2x14w, 

multitensão 100-240V, 60Hz. 
Ref: TRANCIL RET 2x14 HI-
TECH; Margírius MG2X14-

autovolt; 

UNIDADE 20   

 
 
OBSERVAÇÕES: os produtos/serviços ofertados estão de acordo com todas as 
condições, especificações e características previstas no ANEXO TERMO DE 
REFERÊNCIA do edital respectivo, responsabilizando-se a licitante, com a apresentação 
de sua proposta, pela veracidade desta informação. 
 
 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: ______ dias (mínimo de 60 
dias, a contar da data final estipulada para a sua entrega). 
 
 
Belo Horizonte, _____ de ___________________ de ____. 
 
 
 

_________________________________________________________ 
Nome e assinatura de representante legal da licitante 
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1 - PAGAMENTO

1.1 - A presente contratação possui os preços definidos na proposta de preço
vencedora da licitação.

1.2 - O pagamento gera efetuado, conforme periodicidade definida no ANEXO
TERMO DE REFERENCIA, por cobrança bancária em carteira sem vencimento.
por depósito bancário ou por outro meio que vier a ser definido pela CMBH, de
ofício ou a pedido formal e justificado da CONTRATADA, após a execução do
objeto e a sua aceitação definitiva pela CMBH, no prazo máximo de 1 0 (dez) dias
úteis a contar, ainda, da entrega da correspondente nota fiscal (corretamente
preenchida e liquidada) à Divisão de Gestão Financeira da CMBH. observadas as
demais disposições constantes do ANEXO TERMO DE REFERENCIA do edital.

1.2.1 - A CMBH não efetuará pagamento por meio de documentos com data de
vencimento pré-estabelecida.

1.3 - A liquidação da despesa somente será feita com o reconhecimento formal
pelo gestor da contratação de que a execução do objeto se deu de forma efetiva,
satisfatória e atendendo a todas as condições contratadas.

1 .4 - A CMBH não efetuará, em nenhuma hipótese, pagamento antecipado

1.5 - A nota fiscal deverá ser emitida pela CONTRATADA em inteira
conformidade com as exigências legais e contratuais, especialmente com as de
natureza fiscal, com destaque, quando exigíveis, das retenções tributárias.

1 .6 - A CMBH, identificando quaisquer divergências na nota fiscal, especialmente
no que tange a preços e quantitativos, deverá devolvê-la à CONTRATADA para
que sejam feitas as correções necessárias, reabrindo-se o prazo de l O (dez) dias
úteis citado no subitem 1 .2 a partir da data de apresentação da nova nota fiscal
corrigida dos vícios apontados.

!
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1.7 - O pagamento realizado pela CMBH não implicará prejuízo de a
CONTRATADA reparar toda e qualquer falha que se apurar na execução do
objeto, nem excluirá as responsabilidades de que tratam a Lei Federal n'
1 0.520/2002 e o Código de Defesa do Consumidor, tudo dentro dos prazos legais
pertinentes.

1 .8 - O pagamento efetuado não implicará, ainda, reconhecimento pela CMBH de
adimplemento por parte da CONTRATADA relativamente às obrigações que Ihe
são devidas em decorrência da execução do objeto, nem novação em relação a
qualquer regra constante das especificações desta contratação.

\
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2 - SANÇOES ADMINISTRATIVAS

2.1 - Pela inexecução total ou parcial desta contratação poderá a CMBH aplicar
à CONTRATADA, além das demais cominações legais pertinentes, as
seguintes sanções:

a) advertência;
b) multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na
execução do objeto, até o 30' (trigésimo) dia, calculada sobre o preço
total do empenhos
c) multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o preço total do
empenho, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do

d) multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o preço total do
empenho, na hipótese de a CONTRATADA, injustificadamente, desistir
do objeto, quando a CMBH, em face da menor gravidade do fato e
mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual
da multa a ser aplicadas
e) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do
Município de Belo Horizonte pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

obieto

2.2 - As sanções definidas no subitem 2.1 poderão ser aplicadas pelas
seguintes pessoas, autonomamente:

a) letra ''a'' --, pelo Presidente, pelo Diretor Geral ou pelo gestor do
contrato;
b) letras "b'', ''c" e ''d''--> pelo Presidente ou pelo Diretor Gerall
c) letra ''e'' --, pelo Presidente.

2.3 - Os valores das multas aplicadas poderão ser descontados dos
pagamentos devidos pela CMBH. Se os valores dos pagamentos devidos não
forem suficientes, a diferença deverá ser recolhida pela CONTRATADA no
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da aplicação da sanção.

2.4 - As penalidades somente serão aplicadas após regular processo
administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do
contraditório e da ampla defesa, na forma e nos prazos previstos em lei.

2.5 - Para os fins do subitem 2.1, entende-se por "preço total do empenho"
aquele assim Indicado na proposta comercial da CONTRATADA, aceita pela
\J IVI LJ l l .

3 - RESPONSABILIDADES

3.1 - A CONTRATADA assume perante a CMBH a responsabilidade civil
relativamente a qualquer dano que a execução do objeto por ela efetivada
venha a causar ao património público, ao pessoal da CMBH ou a terceiros.

3.2 - A CONTRATADA será responsável por todos os encargos devidos para a
execução desta contratação, devendo remeter à CMBH os respectivos
comprovantes, sempre que exigidos, sem prejuízo da obrigação prevista no
subitem 3.4. ,-\ . ,l
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3.2.1 - Em caso de a CMBH ser judicialmente condenada ao pagamento d8
quaisquer ónus referidos no subítem 3.2, a CONTRATADA deverá ressarci-la
dos valores correspondentes, acrescidos de 20% (vinte por cento) a título de
honorários.

.ür.

3.3 - A CONTRATADA não poderá
contratação.

a título algum ceder o objeto da presente

3.4 - A CONTRATADA será obrigada a manter, durante a contratação, as
condições de hg12ilitação exigidas no processo licitatório, sendo obrigada a
encaminhar à ÇZiqÊtl cópia da documentação respectiva sempre que solicitado
por esta última. l/ l
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